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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          /2022 

 

 

EMENTA: Concede Medalha de Honra 

ao Mérito “Medalha José Rodrigues de 

Jesus”, prevista no Decreto n° 137 de 

15 de abril de 1997, ao Senhor 

Nemezio de Vasconcelos Júnior e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Medalha José 
Rodrigues de Jesus”, prevista no Decreto n° 137 de 15 de abril de 1997, ao 
Senhor Nemezio de Vasconcelos Júnior, referente a sua excelente e valorosa 
contribuição em prol de nossa sociedade. 

 
Art. 2º. À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 
homenageado e o autor da propositura, marcar a data, horário e local para 
entrega da honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva. 
 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 05 de agosto de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

  

 Apresento o respectivo Projeto de Decreto Legislativo, para o Senhor 

Nemezio de Vasconcelos Júnior, solteiro. Advogado, com atuação na área 

previdenciária. É graduado em Direito pela ASCES-UNITA e especialista em 

Direito Processual e Pós-Graduado em Direito Previdenciário pelo Instituto 

INFOC e Especial jus. 

Na OAB, foi Tesoureiro da OAB Caruaru (2016/2018), reeleito 

Tesoureiro da OAB Caruaru (2019/2021), sendo reeleito, pela segunda vez, 

Tesoureiro da instituição para o triênio 2022/2024, e, pela segunda vez 

consecutiva, com a maior votação da história da Subseção (80% dos votos), 

atualmente é também Membro da Comissão da Seguridade Social da OAB 

Pernambuco. 

 Diante do exposto, é primordial o apoio dos excelentíssimos 

parlamentares, para a aprovação do presente projeto de decreto legislativo, 

que é de relevante interesse público e social. 
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